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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.004379/2009­00 

Recurso nº  248.650   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.347  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  29 de setembro de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS ­ AI CFL 59 

Recorrente  PLASMOTEC PLÁTICOS  INDUSTRIAIS LTDA  

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 09/10/2009 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  ART.  4º  DA  LEI  Nº  10.666/2003. 
PROCEDÊNCIA. 

A  empresa  é  obrigada  a  arrecadar  a  contribuição  do  segurado  contribuinte 
individual  a  seu  serviço,  descontando­a  da  respectiva  remuneração,  e  a 
recolher, no prazo legal, o valor arrecadado juntamente com a contribuição a 
seu cargo, sob pena de multa prevista no art. 283, I, ‘g’ do Regulamento da 
Previdência Social. 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  INVESTIGAÇÃO  DE  BOA­FÉ,  DOLO  OU 
CULPA DO SUJEITO PASSIVO. DESNECESSIDADE. 
É juridicamente irrelevante para a caracterização da legalidade, legitimidade 
e  procedência  da  autuação  o  exame  do  elemento  subjetivo  da  conduta  do 
Sujeito  Passivo  que  haja  desaguado  no  descumprimento  das  obrigações 
acessórias previdenciárias que deram ensejo à lavratura do Auto de Infração 
correspondente. 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. RELEVAÇÃO DA MULTA. REQUISITOS 
LEGAIS. CORREÇÃO DA FALTA. 

Somente  faz  jus  ao  beneficio  da  relevação  da  multa  o  infrator  que, 
cumulativamente,  for  primário;  não  houver  incorrido  em  circunstância 
agravante;  formular  pedido  para  tanto  no  prazo  de  impugnação  e,  nesse 
mesmo  prazo,  houver  comprovadamente  corrigido  a  falta  que  deu  ensejo  à 
autuação. 

Recurso Voluntário Negado  
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade 
de  votos,  em  negar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  integram  o 
julgado. 

 
Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  
 
Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 
 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Eduardo Augusto Marcondes de Freitas e Arlindo da Costa e 
Silva.  

 

Relatório 

Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 

Data da lavratura da Auto de Infração: 09/10/2009. 

Data da ciência do Auto de Infração: 09/10/2009. 

 

Trata­se  de  auto  de  infração  decorrente  do  descumprimento  de  obrigações 
acessórias previstas no Art. 4º, §1º da Lei nº 10.666/2003 c.c. art. 216, I, ’a’ do Regulamento 
da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, lavrado em desfavor do recorrente, em 
virtude de este  ter deixado de arrecadar, mediante desconto das  respectivas  remunerações, as 
contribuições dos segurados contribuintes individuais Renato Giannini, CPF: 061.447.058­72 e 
Santo Alves Siqueira, CPF: 045.049.098­04, sócios da autuada.  

CFL ­ 59 

Deixar  a  empresa  de  arrecadar,  mediante  desconto  das 
remunerações,  as  contribuições  dos  segurados  empregados, 
trabalhadores  avulsos  e  dos  contribuintes  individuais  a  seu 
serviço.  

 

Relata  a Autoridade  Lançadora  que  a multa  foi  aplicada  em  conformidade 
com os artigos 92 e 102 da Lei n° 8.212/91 c.c. artigos 283, I, ‘g’ e 373 ambos do Regulamento 
da  Previdência  Social  ­  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n°  3.048/99,  em  seu  valor  mínimo, 
atualizado  pela Portaria  Interministerial MPS/MF nº  48,  de  12/02/2009,  publicada  no Diário 
Oficial da União em 13/02/2009. 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  autuado  apresentou 
impugnação a fls. 17/23. 
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A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I/SP 
lavrou Decisão Administrativa aviada no Acórdão a fls. 71/75, julgando procedente a autuação 
e mantendo o crédito tributário em sua integralidade. 

A autuada  foi  cientificada da decisão de 1ª  Instância no dia 26 de maio de 
2010, conforme Aviso de Recebimento – AR a fl. 76. 

Inconformada  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 77/84, respaldando sua contrariedade 
em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:  

•  Que a multa deve ser relevada, pois presente se faz a boa­fé do Recorrente 
em contribuir aos cofres públicos corretamente; 

•  Que  é  ilegítima  a  lavratura  do  auto  de  infração,  eis  que  a  alegação  de 
conduta  ilícita  não  passa  de  equívocos,  devendo  por  isso  ser  declarada 
nula. 

 

Ao fim, requer o cancelamento do Auto de Infração. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no  dia  26/05/2010.  Havendo  sido  o  recurso  voluntário  protocolado  no  dia  25  de  junho  do 
mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Estando cumpridos os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele 
conheço. 

Ante a ausência de questões preliminares, passamos diretamente à análise do 
mérito. 

 

2.  DO MÉRITO 
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Cumpre  assentar  inicialmente  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado as matérias não expressamente contestadas pelo Recorrente, as quais se presumirão 
verdadeiras.  

 

2.1.  DA RELEVAÇÃO DA MULTA.  

Argumenta a empresa que a multa deve ser  relevada, pois presente se  faz a 
boa­fé do Recorrente em contribuir aos cofres públicos corretamente.  

O  apelo  do Recorrente  é  totalmente  descabido  e  por  inteiro  divorciado  das 
normas positivas que disciplinam as obrigações tributárias, sejam elas de caráter principal ou 
acessório,  e  subjugam  os  procedimentos  administrativos  de  lançamento  bem  como  os  de 
imposição de penalidades pecuniárias de natureza tributária. 

Fincamos  os  alicerces  sobre  os  quais  será  erigida  a opinio  juris que  ora  se 
escultura, nos dispositivos concretados no art. 113 do CTN, em excerto  rememorado adiante 
para a melhor compreensão de seus fundamentos. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 
§  2º  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 
§3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

 

Da mera leitura dos preceitos legais comandados na Codex Tributário, avulta 
que  a  legislação  que  disciplina  a  espécie  ora  discutida,  não  impôs,  como pressuposto  para  a 
aplicação  de  penalidade  pecuniária  pelo  descumprimento  de  obrigação  tributária,  qualquer 
interdependência com o elemento subjetivo da conduta do Sujeito Passivo.  

Ao contrário, dispôs expressamente que tal obrigação surge com a ocorrência 
do fato gerador ipso facto. Mesmo em relação às obrigações acessórias, o simples fato de sua 
inobservância  revela­se  bastante,  suficiente  e  determinante  para  convolar  a  obrigação  deste 
naipe em principal, relativamente à penalidade pecuniária imposta pelo seu descumprimento. 

Em reforço a  tal  assertiva,  ilumine­se a  expressão  legislativa  empregada no 
texto  do  art.  136  do  Pergaminho  Tributário,  o  qual,  obstando  o  dispêndio  de  energias 
intelectuais no exame da legislação em abstrato, irradia, com extrema clareza e intensidade, a 
natureza objetiva da infração sub examine.  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  136.  Salvo  disposição  de  lei  em  contrário,  a 
responsabilidade  por  infrações  da  legislação  tributária 
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independe  da  intenção  do  agente  ou  do  responsável  e  da 
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

 

Do  marco  primitivo  da  fundamentação  legal  acima  delineada,  advêm  os 
preceitos norteadores da atividade fiscal neste comenos atacada, inseridos no art. 92 da Lei nº 
8.212/91, cujo enunciado, na formatação exigida pelo §3º do art. 113 do CTN, assenta­se firme 
no  sentido  de  que  a mera  constatação  de  infração  a  qualquer  dispositivo  estampado  na  Lei 
Orgânica da Seguridade Social sujeitará o responsável ao pagamento de penalidade pecuniária, 
variável em sua origem, independentemente de qualquer perquirição a respeito da subjetividade 
da conduta do infrator.  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual 
não  haja  penalidade  expressamente  cominada  sujeita  o 
responsável,  conforme a  gravidade  da  infração,  a multa  variável 
de Cr$ 100.000,00  (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00  (dez 
milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento. 

 

Categoricamente, assela­se nas leis que disciplinam as obrigações tributárias 
acessórias  a  desnecessidade  de  se  demonstrar  o  elemento  subjetivo  da  conduta  do  Sujeito 
Passivo que venha a desaguar no descumprimento das obrigações instrumentais nas situações 
aqui abordadas, sendo  juridicamente  irrelevante para caracterizar a  legalidade,  legitimidade e 
procedência da lavratura do correspondente Auto de Infração a investigação da boa­fé, do dolo 
ou da culpa do infrator. 

Outrossim,  a  imposição  de  penalidade  por  descumprimento  de  obrigação 
acessória, sendo esta de natureza eminentemente objetiva, independe do cumprimento ou não 
de  qualquer  obrigação  principal  eventualmente  a  ela  associada,  sendo,  por  conseguinte, 
irrelevante,  que  o  obrigado  tenha  procedido  corretamente  ao  recolhimento  das  contribuições 
previdenciárias correspondentes. 

De  outro  eito,  vinho  de  outra  pipa,  porém,  o  Regulamento  da  Previdência 
Social, ao tratar das circunstâncias atenuantes da infração, no capítulo reservado às infrações, 
estabeleceu  em  seu  art.  291  que  a  multa  aplicada  por  infração  à  legislação  previdenciária 
poderia  ser  relevada  se  o  infrator,  no  prazo  de  impugnação,  houvesse  corrigido  a  falta  e 
formulasse  pedido  para  tanto,  desde  que  satisfizesse,  cumulativamente,  as  condições  de  ser 
infrator primário e não ter incorrido em nenhuma circunstância agravante. 

Regulamento da Previdência Social  
Art.  291.  Constitui  circunstância  atenuante  da  penalidade 
aplicada  ter  o  infrator  corrigido  a  falta  até  o  termo  final  do 
prazo para  impugnação.  (Redação dada pelo Decreto nº 6.032, 
de 1º de fevereiro de 2007) 
§1º  A  multa  será  relevada  se  o  infrator  formular  pedido  e 
corrigir a falta, dentro do prazo de impugnação, ainda que não 
contestada a infração, desde que seja o infrator primário e não 
tenha  ocorrido  nenhuma  circunstância  agravante.  (Redação 
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dada pelo Decreto nº 6.032, de 1º de  fevereiro de 2007) (grifos 
nossos)  
§2º  O  disposto  no  parágrafo  anterior  não  se  aplica  à  multa 
prevista no art. 286 e nos casos em que a multa decorrer de falta 
ou insuficiência de recolhimento tempestivo de contribuições ou 
outras importâncias devidas nos termos deste Regulamento.  
§3º  A  autoridade  que  atenuar  ou  relevar  multa  recorrerá  de 
ofício  para  a  autoridade  hierarquicamente  superior,  de  acordo 
com o disposto no art. 366. 
 

As  diretivas  enunciadas  no  Regulamento  da  Previdência  Social  não 
discrepam daquelas dispostas na  Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de  julho de 2005, sob 
cuja égide ocorreram os fatos geradores objeto da autuação em apreço, cujo art. 656 dispõe que 
haverá relevação da multa, ainda que não contestada a infração, se o infrator for primário; não 
houver  incorrido  em  circunstância  agravante;  formular  pedido  para  tanto  no  prazo  de 
impugnação e, antes de escoado esse mesmo prazo, houver corrigido a falta que deu ensejo à 
autuação. 

Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005.  
Art.  656.  Constitui  circunstância  atenuante  da  penalidade 
aplicada  ter  o  infrator  corrigido  a  falta  até  o  termo  final  do 
prazo  para  impugnação  do  Auto  de  Infração.  (Redação  dada 
pela IN SRP nº 23, de 30/04/2007) 
 
§1º A multa será relevada, ainda que não contestada a infração, 
se o infrator: 
I  ­  formular  pedido  dentro  do  prazo  de  defesa  e  comprovar  a 
correção  da  falta  no  prazo  referido  no  caput;  (Redação  dada 
pela IN SRP Nº 6, DE 11/08/2005) 
II ­ for primário; e 
III ­ não tiver incorrido em circunstância agravante. 
 

Constata­se  que,  entre  os  requisitos  essenciais  elencados  pelo  RPS  para  a 
relevação  da  multa,  está  a  necessidade  de  a  empresa  ser  "primária"  e  de  ter  efetivamente 
promovido, ainda no prazo de defesa, a correção da falta que deu ensejo à lavratura do postado 
Auto de Infração.  

Ocorre que, compulsando os autos, não identificamos qualquer elemento que 
pudesse ao menos indicar ter sido a infração corrigida no prazo assinalado pela lei. Além disso, 
no Termo de Antecedentes, a fls. 13/14, verifica­se ser a empresa reincidente, razão pela qual, 
mesmo que ela houvesse, no prazo de impugnação, procedido à correção da falta e formulado 
pedido expresso, a relevação em realce não lhe poderia ser agraciada, em virtude de carência 
de requisito essencial.  

Conforme detalhadamente  esclarecido, não  estando efetivamente cumpridos 
todos  os  requisitos  essenciais  fixados  no  ordenamento  jurídico,  não  permite  a  legislação 
previdenciária que  a  empresa  infratora  seja  agraciada com a  relevação da penalidade ora em 
debate, em virtude do não adimplemento de condição essencial.  
 
2.2.  DA JUSTA CAUSA DA AUTUAÇÃO 
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Argumenta o Recorrente ser ilegítima a lavratura do auto de infração, eis que 
a alegação de conduta ilícita não passou de equívocos, devendo por isso ser declarada nula. 

A súplica vertida pela empresa não reúne condições mínimas para prosperar. 

 

Cumpre inicialmente trazer à baila que o Lançamento Tributário configura­se 
como  um  ato  administrativo  por  excelência,  os  quais,  como  todo  ato  administrativo,  são 
dotados  de  presunção  de  veracidade  e  legitimidade  que,  segundo  Maria  Sylvia  Zanella  Di 
Pietro, consiste na "conformidade do ato à lei. Em decorrência desse atributo, presumem­se, 
até prova em contrário, que os atos administrativos  foram emitidos com observância da  lei" 
(Direito Administrativo, pág. 191, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a 
citada  autora,  "A  presunção  de  veracidade  diz  respeito  aos  fatos.  Em  decorrência  desse 
atributo, presumem­se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191, 
grifos do original). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem o condão de inverter 
o  ônus  da  prova,  cabendo  ao  particular  comprovar  de  forma  cabal  a  inocorrência  dos  fatos 
descritos pelo agente público, ou circunstância que exima sua responsabilidade administrativa, 
nos termos dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil, ônus do qual não se desincumbiu 
o recorrente. 

Consoante  o  magistério  do  Mestre  Hely  Lopes  Meirelles,  “os  atos 
administrativos,  qualquer  que  seja  sua  categoria  ou  espécie,  nascem  com  a  presunção  de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do 
princípio  da  legalidade  da  Administração,  que,  nos  Estados  de  Direito,  informa  toda  a 
atuação  governamental.  Além  disso,  a  presunção  de  legitimidade  dos  atos  administrativos 
responde as exigências de celeridade e segurança das atividades do Poder Público, que não 
podem  ficar  na  dependência  da  solução  de  impugnação  dos  administrados,  quanto  à 
legitimidade de seus atos, para só após dar­lhes execução”. (Direito Administrativo Brasileiro. 
São Paulo: Malheiros, 1995). 

Assim, a presunção de veracidade diz respeito aos aspectos jurídicos do ato 
administrativo,  e,  em decorrência desse  atributo,  presumem­se,  até que  se prove o  contrário, 
que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei. No entanto, essa presunção 
abrange também a veracidade dos fatos contidos no ato, no que se convencionou denominar de 
“presunção de  veracidade”  dos  atos  administrativos,  e,  em decorrência  desse  atributo,  serão 
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela Administração. 

Tendo em vista, repise­se, o consagrado atributo da presunção de veracidade 
que  caracteriza  os  atos  administrativos,  e  a  consequente  inversão  do  encargo  probatório, 
repousa sobre o Autuado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação, mediante a 
produção de prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Fisco. 

No  caso  concreto  sub  examine,  a  auditoria  fiscal  procedeu  à  lavratura  do 
vertente  Auto  de  Infração  motivada  pela  constatação  material  de  ter  deixado  a  empresa 
recorrente de arrecadar, mediante desconto das respectivas remunerações, as contribuições dos 
segurados  contribuintes  individuais  Renato  Giannini,  CPF:061.447.058­72  e  Santo  Alves 
Siqueira,  CPF:045.049.098­04,  sócios  da  autuada,  como  assim  demanda  o  art.  4º  da  Lei  nº 
10.666/2003.  

Lei no 10.666, de 8 de maio de 2003. 
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Art. 4o Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do 
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando­a da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia dois do mês 
seguinte ao da competência.  

§1o  As  cooperativas  de  trabalho  arrecadarão  a  contribuição 
social  dos  seus  associados  como  contribuinte  individual  e 
recolherão o valor arrecadado até o dia quinze do mês seguinte 
ao de competência a que se referir. 

§2o A cooperativa de trabalho e a pessoa jurídica são obrigadas 
a  efetuar  a  inscrição  no  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  ­ 
INSS dos seus cooperados e contratados, respectivamente, como 
contribuintes individuais, se ainda não inscritos.  

§3o  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  ao  contribuinte 
individual, quando contratado por outro contribuinte individual 
equiparado a empresa ou por produtor rural pessoa física ou por 
missão  diplomática  e  repartição  consular  de  carreira 
estrangeiras, e nem ao brasileiro civil que  trabalha no exterior 
para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro 
efetivo. 

 

Vem  a  empresa,  então,  a  se  manifestar  nos  autos  alegando  ser  ilegítima  a 
lavratura do auto de  infração, eis que a alegação de conduta  ilícita não passou de equívocos, 
devendo por isso ser declarado nulo. 

Mas não é assim que a banda toca. De acordo com os princípios basilares do 
direito processual, incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por 
si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor.  

Nas  oportunidades  que  teve  de  se  manifestar  nos  autos  do  processo,  o 
Recorrente  quedou­se  inerte,  não  produzindo  as  provas  necessárias  à  elisão  do  lançamento 
tributário que ora se edifica. Limitou­se a deduzir e contrapor alegações vazias, desprovidas de 
esteio  em  indício  de  prova  material,  apoiando­se  única  e  exclusivamente  na  fugacidade  e 
efemeridade das palavras, em eloquente exercício de retórica, tão somente, gravitando ao redor 
dos  reais  motivos  ensejadores  da  presente  autuação,  não  logrando  assim  desincumbir­se  do 
encargo que lhe pesava e se lhe mostrava contrário. Optou, a seu risco, por exortar asserções ao 
vento, as quais se mostraram insuficientes para elidir a  imputação que  lhe fora  infligida pela 
fiscalização previdenciária.  

 

3.   CONCLUSÃO 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário, para no mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

 

É como voto. 
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